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Lei nº 992,

de 21 de Dezembro de 2004.
“Autoriza O Poder Legislativo a acrescer os vencimentos dos Servidores do Legislativo, e dá outras Providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE – MT, Sr. Zeno José Andrade Gonçalves, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo de Rosário Oeste – MT, a remunerar os vencimentos dos servidores do Legislativo, sendo:

I- Salário mínimo base do R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais) para aqueles que ganham abaixo deste valor;

II- Acréscimo de 10 % (dez por cento) ao Salário para aqueles que ganham acima do valor de R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais).

Art. 2 º - A partir de 01 de janeiro de 2005, nenhum servidor da Câmara Municipal poderá receber mensalmente vencimento menor que o estipulado inciso I no artigo anterior.

Art. 3° - Todos os cargos que se enquadrarem nas condições do artigo 1º desta lei do plano de cargos do Poder Legislativo deverão ser atualizados.

Art. 4º - Para o pagamento das despesas provocadas por esta Lei estão autorizada através da Lei Complementar  101 de 04 de maio de 2000. considerando-se que as despesas com pessoal autorizadas até agora estão dentro dos limites utilizados pelo Poder Legislativo e não trará aumentos significativos da despesa, em virtude de que a Câmara Municipal  possui numero reduzido de servidores.

Art.5º - Para suprir as despesas provocadas por esta Lei, haverá dotação suficiente e saldo financeiro programado, a serem consignadas no Orçamento do ano vindouro.

Art. 6º - Esta Lei entrara entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT , 21 de dezembro de 2004.
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